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Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

O poder Legislativo basicamente desenvole atribuilções intitucionais que são cometidas
pela Contituição Federal , Estadual e pela Lei Organica do Municipio, todavia ,cabe-nos também o
dever de reconhecer a grandeza  e empresas, entidades ou de pessoas que, ao longo do tempo, vem
contribuindo para o dsenvolvimento econômico e social de nossa cidadee com base nesta afirmativa
é que proponho aos nobres pares a aprovação de Moção de Aplausos para o Senhor Edimar
Marquini, que por sua dsenvoltura profissional destacou-se como policial Militar sempre merecendo o
reconhecimento da Entidade, a qual prestava seus serviços, e por isto, teve merecido conceito de
consquista da patente de Major da bem-sucedida Policia Militar do Estado de Minas Gerais sendo,
uma das melhores e mais bem equipadas força de Segurança de nosso País, razão pela qual,
consegue prestar um serviço diferenciado e digno de aplausos na avaliação da opiniao pública.

  O resultado de sua destacada atuação nesta atividade ratifica a qualidade do trabalho
desenvolvido ao longo de anos como um dedicado e zeloso servidor com uma gestao segura em
todas as operações em que tinha como comandanteou como orietador das missões recomendadas
para cada situação,portando,distinguida assistência nos serviços prestados aos socorridos.

  Prestou seis serviços em diversas regiões de nosso Estado como Ubá, Muriaée Juiz de
Fora, sendo homenageado pela Corporação em toda elas pelas execelentes atitudes tomadas nas
Operações em que tinha a frente das diversas intervenções necessárias para apaziguar ou encerrar
os desentendimentos rotineiros...

   O resultado de sua preocupação em estar sempre se qualificando ou transmitindo seus
valiosos conhecimentos ás equipes que comandava atesta o diferencial do profissional destacado o
que  fez galgar a patente de oficial da Policia Militar, sobretudo, pela responsabilidade de estar
constantemente aperfeiçoando-se para manter-se altamente preparado para os desafios de sua
árdua função.

   Portando, reconhecendo estes valores profissionais no Senhor Edimar Marquini, é que
proponho esta homenagem á este valoroso servidore exemplar cidadão é reivindico aos nobres pares
a aprovação desta Moção de Aplausos, que será entregue ao homenageado pelas mãos do vereador
proponente.    

Palácio Barbosa Lima, 12 de julho de 2021.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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